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1. Questão 
 
 

A resolução ANTT 4.799/15 no § 1º do artigo 22, dispõe que o emitente do Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e 
deve autorizar a ANTT a visualizar o documento, apresentando o CNPJ desta em campo próprio.  
 
A questão analisada nesta orientação é como estas informações devem ser declaradas para cumprimento desta Resolução. 
 
 
 

2. Normas Apresentadas pelo Cliente 
 
 
Para início da análise foi apresentado a própria resolução da ANTT, conforme descrito abaixo: 
 
 

 
RESOLUÇÃO ANTT 4.799 DE 27/07/2015 
 
CAPÍTULO IV - DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO REMUNERADO DE CARGAS 
 
Art. 22. Na realização do transporte rodoviário de cargas é obrigatória a emissão do 
Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais-MDF-e, como documento que 
caracteriza a operação de transporte, as obrigações e as responsabilidades das 
partes e a natureza fiscal da operação, respeitado o art. 744 do Código Civil. 
§ 1º O emitente do documento fiscal deve autorizar a ANTT a ter acesso ao conteúdo 
digital do documento, mediante o preenchimento do CNPJ da ANTT em campo 
específico. 
§ 2º O Documento Auxiliar do Manifesto de Documentos Fiscais-DAMDFE, 
correspondente ao MDF-e deverá ser impresso para acompanhar a carga desde o 
início da viagem. 
§ 3º Será obrigatória a emissão de Conhecimento ou Contrato de Transporte como 
documento que caracteriza a operação de transporte nos termos estabelecidos no 
caput apenas nos casos em que é vedada pela legislação a emissão de MDF-e. 
§ 4º O contrato, quando utilizado como documento que caracteriza a operação de 
transporte é de porte obrigatório na prestação do serviço de transporte rodoviário 
remunerado de cargas durante toda a viagem ou, no caso de utilização do 
Conhecimento de Transporte Eletrônico, é de porte obrigatório o Documento Auxiliar 
do Conhecimento de Transporte Eletrônico. 

 
 
 
 
 

 
 
 

3. Análise da Consultoria 
 
 
Esta análise será feita em duas vertentes, a primeira com base nas disposições da ANTT e a segunda utilizando como referência a 
legislação em âmbito nacional de normatização da MFD-e.  
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Título do documento 3.1. Consulta ANTT 
 
 
A ANTT – Agência Nacional de Transportes Terrestres é uma autarquia federal, responsável pela concessão de rodovias, ferrovias 
e transporte ferroviário e rodoviário; pela permissão de transporte coletivo regular de passageiros pelos meios rodoviários e 
ferroviários; e pela autorização de ônibus fretados por empresas de turismo e como tal tem a responsabilidade de regulamentação 
destes itens.  
 
A disposição do § 1º do artigo 22 da Resolução ANTT 4.799/15 é explicita ao determinar que o emitente do MDF-e deve autorizar a 
ANTT a visualizar o documento. Para isto deve apresentar o CNPJ desta em campo próprio.  
 
A questão a ser avaliada é, se haverá um campo específico para a declaração desta informação ou se devemos utilizar um campo 
já existente no leiaute da MDF-e.  
 
Para esclarecimento desta dúvida por meio do Protocolo de Atendimento 2782258, questionamos a ANTT, em qual campo deve ser 
apresentada a referida informação.  
 
Não obtivemos uma resposta evetiva para o tema, conforme demonstrado a seguir: 
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3.2. Leiaute MDF-e 
 
 
O Manual de Orientação ao Contribuinte do MDF-e não apresenta campo ou TAG exclusivos para declaração da informação 
solicitada na Resolução ANTT. 
 
Assim, buscamos, dentre as opções já disponíveis no leiaute vigente, a que melhor se adequaria a esta necessidade.  
 
O bloco de informações autXML permite que seja informado o CNPJ ou do CPF das pessoas autorizadas a fazer o download do 
XML da NF-e no portal nacional.  
 
 

 
 
 
 

4. Conclusão 
 
 
A partir da vigência da referida Resolução, o emitente de documento fiscal deve autorizar a ANTT a acessar o conteúdo digital do 
documento.  Como não há campo exclusivamente destinado a este fim, após todas as hipóteses analisadas, nossa sugestão é que 
o CNPJ da ANTT seja declarado no campo 104 – CNPJ do grupo de campo autXML.  
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Título do documento Posto isto, resta recomendar que o contribuinte obrigado a declarar esta informação, apresente consulta formal a ANTT, 
questionando se existe a intenção de criação de campo específico ou se devemos continuar utilizando o campo destinado a 
autorização de download do XML. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

5. Informações Complementares 
 
 
Não existem informações a ser complementadas. 
 
 
 

6. Referências  
 

• https://mdfe-portal.sefaz.rs.gov.br/# 

• http://www.antt.gov.br/index.php/content/view/5149/Fale_Conosco.html 

 

 
 

7. Histórico de Alterações  
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